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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2011 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
IDALCIR LUIZ SANTI, Prefeito Municipal de Alegria/RS, através da Secretaria 

Municipal da Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constitui-
ção Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO 
sob regime estatutário - Lei nº 947/2005, de 15 de setembro de 2005, bem como as disposições 
da Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, para provimento de vagas legais do quadro 
geral dos servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste 
Edital, pelo Decreto nº 074/2009, de 14 de julho de 2009 - Regulamento de Concursos e pelas 
demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às 

etapas deste Concurso Público dar-se-á com a afixação no Painel de Publicação da Prefeitura 
Municipal e/ou seus extratos serão publicados no “Jornal Semanal” e na “Rádio Colonial”. 
Também em caráter meramente informativo na internet, pelo site www.objetivas.com.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento 

do presente Concurso Público. 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 

 

1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O concurso público destina-se ao provimento das vagas legais existentes de acordo com a 
tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a posse imediata, mas 
apenas a expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 

1.1.3 - Tabela de Cargos: 

 

Cargos Vaga

s 

Legai

s 

Escolaridade e/ou outros 

requisitos exigidos para o 

cargo na posse 

Carga 

Horária 

Semana

l 

Venciment

o 

Janeiro/20

11 

R$ 

Valor de 

inscriçã

o 

R$ 

 Agente Comunitário de 
Saúde 

    11 Haver concluído o ensino 
fundamental

 (1)
;
 

Residir na 
área da comunidade em que 
atuar; Haver concluído, com 
aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
inicial e continuada. 

40 
horas 

590,50 40,00 

http://www.objetivas.com.br/
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Agente de Combate às 
Endemias 
 

01 Ensino Médio (2º Grau); 
Haver concluído, com 
aproveitamento, curso 
introdutório de formação 
inicial e continuada. 

40 
horas 

537,33 50,00 

Médico 01 Habilitação legal para o 
exercício da profissão de 
Médico. 

22 
horas 

6.312,94
(2) 

60,00 

Operário Especializado 
 

01 4ª série do Ensino 
Fundamental (1º Grau). 

44 
horas 

537,33 40,00 

Pedagogo  01 Formação em Curso Superior 
de Pedagogia. 

20 
horas 

708,04 60,00 

Professor Educação 
Infantil 

02  Formação em Curso Superior 
de graduação plena com 
habilitação específica; ou 
Curso Normal Superior, para 
o exercício da docência na 
Educação Infantil.

 (3) 

20 
horas 

707,69 60,00 

Professor Ensino 
Fundamental de 5ª a 8ª 
séries, nas disciplinas: 
- Artes 
- Educação Física

(4) 

- Geografia 
- Matemática 

 
 

01 
01 
01 
01 
 

Formação de Curso Superior 
de graduação plena 
correspondente a área de 
conhecimento específico, ou 
complementação 
pedagógica, nos termos da 
lei vigente, para o exercício 
da docência nas séries finais 
do Ensino Fundamental. 

20 
horas 

707,69 60,00 

(1)
 Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data de publicação 

da Lei 11.350, de 05 de outubro de 2006, estavam exercendo atividades próprias de Agente de 
Comunitário de Saúde. O Curso de Formação Inicial e Continuada será oferecido pelo Município a 
todos os aprovados no concurso. 
(2) 

Poderão ocorrer alterações da carga horária para 40 horas, com pedidos fundamentados da 
Secretaria responsável, com a respectiva gratificação do Programa PSF, de R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais).  
 (3) 

A exigência do cargo está fundamentada no Artigo 62 da LDB, (Lei 9394/96) combinada com o 
§4º Artigo 87 da mesma Lei. 
(4) 

Para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, registro no Conselho Regional de Educação Física 
- CREF/RS, conforme Lei nº 9.696/98. 

 

1.1.4. DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das MICROÁREAS: Somente para o cargo de 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

 

Segmento 

Territorial 

Área Microárea Abrangência 

Urbano 01 01 Microárea 
01  
Parte da 
Cidade 

Rua São Miguel, nº 841 a 1303(parte da extensão lado direito) 
Rua São João, nº 341-298(toda a extensão ambos os lados) 
Rua Santo Ângelo, nº05-1745(parte da extensão lado esquerdo) 
Rua XV de Novembro, nº 1499-2026(parte da extensão ambos os 
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Zona 
Norte  

lados) 
Rua Osório Ribeiro Nardes, nº275-349(toda a extensão ambos os 
lados) 
Rua Leopoldo Dreves, nº220-242( toda a extensão ambos os 
lados) 
Rua Fernando Ferrari, nº1251-1647( toda a extensão ambos os 
lados) 
Rua Evaldo Mattner, nº 26-118( toda a extensão ambos os lados) 
Rua 7 de Setembro, nº85-1777(toda extensão ambos os lados) 
Rua 13 de Maio, nº1469-1525( toda a extensão ambos os lados) 
Rua 21 de Abril, nº 146-1323( parte da extensão ambos os lados) 
Rua Papa Pio XII, nº459-508( parte da extensão lado esquerdo) 
Rua 29 junho, 211 á 586( ambos os lados) 
Rua São João, 298 á 341( ambos os lados) 

Rural 01 Microárea 
02 
 

Rincão Correa 
Esquina Lewiski 
Rincão Verdum 
Itamarati 
Linha Seca 
Parte Ponte Schimidt 
Ressaca do Buricá 
 

Delimitação Resumida da Microárea: Tem ínicio pela estrada 
que passa pela propriedade do Sr.Roque Dinkoski, subindo a 
estrada vicinal que leva até a Esquina Lewiski,passando pela 
propriedade de Jorge Soares, passando por Bruno Bairros, 
estrada Linha seca, Esquina Lewiski  pela propriedade Zófia 
Makoski, João Riffel, estrada Rincão Verdum, passando por 
propriedade de Pedro Machado, descendo estrada vicinal que 
leva a Ponte schmidt, residência de Ilário Lopes,  Evaldino 
Motta,Lucídio da Silva, João Borges Floriano da Silva até 
propriedade de Mauri H da Silva, descendo pelo rio Buricá até a 
ponte que liga restinga seca até Barrinha,voltando pela estrda 
principal Barrinha/Alegria pelo lado direito até a propriedade de 
Arno Stefenn, subindo pela estrada vicinal de Itamarati, passando 
por Valdir Zawaski,Alcindo Vargas até Vilson Vargas, costeando 
lajeado Engenho, até Onírio Kosloski. 

Rural 01 01 Microárea 
03 
Restinga 
Seca 
Parte 
Lajeado 
Engenho 
Inácio 
Montanha 

Restinga Seca 
Parte do Lajeado Engenho 
Inácio Montanha  
 

Delimitação resumida da Microárea: Tem início na residência 
nas terás de Teerzinha Heck, seguindo a sanga Inhapindá, até 
as terras de Evaldo Link, seguindo Rio Restinga Seca até o Rio 
Buricá, costeando rio Buricá até ponte que segue a Três de 
Maio.retornando pela estrada principal que vem em direção a 
Alegria,seguindo a estrada vicinal que dá acesso ao Lageado 
Engenho, até propriedade do Sr. Vilson Vargas pelo lado 
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esquerdo,atravessando pontilhão do rio Lajeado 
Engenho,costeando o mesmo até a propriedade de Josefa Pinto, 
seguindo para Inácio Montanha na propriedade de Neli Writzel, 
Jorge Stamboroski, Irineu Dinkoski, saindo na estrada principal 
de Inácio Montanha. 

Rural 01 01 Microáre
a 04 
Comunid
ade 28 
de 
fevereiro 
Rincão 
dos Pires 
Esquina 
Bender 
Linha 
Jantsch 
 Espírito 
santo 

Comunidade 28 de Fevereiro 
Rincão dos Pires 
Esquina Bender 
Linha Jantsch 
Espírito Santo 
 

Delimitação resumida da Microárea:A referida área faz divisa 
com o município de São Martinho, através do rio Inhacorá desde 
a divisa de São José do Inhacorá, na localidade de 28 de 
fevereiro, onde reside a Sra.Maria Rodrigues, passando pelo 
rincão dos Pires até a escola Nossa Senhora de Fátima, lageado 
Araponga, prosseguindo até a propriedade de Vilmar de Lima, 
seguindo pela estrada principal de acesso a São Martinho, 
passando pela propriedade de Ivo Schneider, cemitério municipal 
de Espírito Santo, seguindo pela rua Ismirildo Maciel pelo lado 
direito até o posto de saúde.Prosseguindo pela Av. Willi 
Waldschmidt, a partir da residência de João Miotti até o final da 
avenida até a residência de Armando graupe em ambos os 
lados.Prosseguindo até Esquina Bender pela estrada principal 
por ambos os lados, indo em direção a Linha Jantsch, até o rio 
restinga Seca, prosseguindo pela estrada,residência de Ireno 
Jantsch, até Inácio Stefenn, seguindo pela linha Divisa até a 
residência de Dalmírio Roncato, voltando a estrada principal indo 
em direção a Linha Jantsch. 

Rural 01 Microáre
a 06 
Linha 
Taquarur
uçú 
 Espírito 
Santo 
Linha 
Jacuting
a 
 

Linha Taquaruçú 
Espírito Santo 
Linha Jacutinga 
 

Delimitação resumida da Microárea: Tem início na ponte da 
Linha Taquaruçu, seguindo até residência de Sr.Luiz de Oliveira, 
até a ponte de Vilmar Schneider, continuando pela estrada 
vicinal de Espírito Santo, até propriedade de Osório Tamioso  até 
a Sanga,  seguindo até a propriedade de Hélio Kowaleski, Mauri 
Filipin, Silvio Wisnieski,divisa com  lageado Restinga Seca  até a 
propriedade de Oli telles de Almeida na linha 
Jacutinda.costeando o lageado Tapuia, pela residência de 
Juarez Ferraz,  até  á vila, onde segue pela Avenida principal , 
vila jóia por ambos os s lados até o casarão de Sadi kooper,  
prosseguindo à direita até o Delcio Willers, seguindo pela direita 
pela rua Ismirildo Maciel até o cemitério,até residência de 
Florindo Cichowicz. 

Rural 01 01 Microáre
a 07 

Rincão Mauá 
Esquina Rolim 
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Rincão 
Mauá 
Esquina 
Rolim 
Linha 
Weiller 
Parte da 
Linha   
Knalski 
 Lageado 
Matilde 

Linha Weiller 
Lageado Matilde 
Parte Linha Knalski 
 

Delimitação resumida da Microárea: A referida microárea tem 
início na estrada que sai para Espírito Santo (atrás co CTG) 
pelas terras do Sr. Osório Lausch, até as terras do Sr. Beatriz 
Wisbitski, seguindo para linha Weller á direita,até costa do 
lajeado Restinga Seca,seguindo pela vicinal da linha 
Knalski,residência de Derli Guschneitner e,margeando a lageado 
Restinga Seca,pela vicinal que liga á  Rincão Mauá até  o 
travessão para Inhacorá pelas terras do Sr. Mario Lemaiski e 
Sadi Buckner, Esquina Rolim divisa com o município de Inhacorá 
pelas terras do Sr. Bravanel Pereira e Frida Meller, descendo 
pelo lajeado Engenho até a ponte Stadler, costeando sanga do 
lajeado Matilde,seguindo pela vicinal que vai até os fundos da 
Cooperativa Cotrimaio, nas terras do Sr. João Maria 
Bueno,Olaria Zawaski.  

Rural 01 01 Microáre
a:08 
Rincão 
Mazari 
Esquina 
Bergoli 
Parte do 
Rincão 
Mauá 
 Rincão 
dos 
Nardes 

Rincão Mazari 
Esquina Bergoli: 
Parte do Rincão Mauá 
Rincão dos Nardes 
 

Delimitação resumida da Microárea:Tem início pela localidade 
de Rincão Mazari, fazendo divisa com o rio Inhacorá seguindo 
pela comunidade de Rincão dos Nardes, divisa com ponte 
Iluminata e município de Inhacorá, divisa com com Rincão Mauá 
pelo lajeado Restinga Seca atingindo esquina Bergoli quer faz 
divisa pela estrada anterior a residência de Elza Goulart estrada 
principal de acesso a Rincão Mazari abrangendo a Escola 
Estadual Osório Nardes , seguindo o lajeado Restinga Seca, 
seguindo pela propriedade de Elvira Aguiar, no Rincão Mauá até 
ponte da propriedade de Elvira Lederman, margeando o Rio 
lajeado restinga até propriedade da Sra.Rosália Carliski, subindo 
pelo lajeado Esperança condomínio, saída da propriedade do 
Sr.Álvaro Filipin, pela estrada principal saída a Espírito Santo à 
estrada que liga ao Rincão Mazari. 

Urbano 01 01 Microáre
a 09 
Parte da 
cidade 
Zona sul 
Lageado 
Matilde 

Rua XV de Novembro parte compreendida entre os nº 450 à 963 
(ambos os lados da rua)até cotrimaio 
Rua Casemiro kotrezewctz comprendida entre os nº 195 até 371 
(ambos os lados da rua) 
Rua 21 de abril, nº450-581(parte da extensão, lado esquerdo)  
Rua São Borja nº 842-144(toda extensão, ambos os lados) 
Rua 7 de setembro, nº411-535(parte da extensão, ambos os 
lados) 
Rua 13 de maio, nº312-759( parte de extensão lado direito) 
Rua São Luiz, nº324-326( parte de extensão, ambos os lados) 
Rua 20de setembro, nº327-384( parte da extensão, ambos os 
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lados) 
Rua São Lourenço, nº35-450 ( parte da extensão, lado direito) 
Rua Santo Ângelo, nº11-210( parte da extensão lado direito) 
Rua Laureano Bueno, nº32-35( parte da extensão ambos os 
lados) 
Rua 29 de Julho, nº68-0042( parte da extensão, ambos os 
lados)até a R.Santo Ângelo. 
Parte do Lageado Matilde desce no prosseguimento da 21 de 
abril, seguindo ambos os lados até a residência de Luiz 
Carpowiski. 

Urbano 01 Microáre
a 10 
 Cidade 
centro 

Rua São Miguel nº 390-1004 (parte de extensão lado esquerdo) 
Rua São Lourenço nº35-800( lado direito ) e 38 a 316( lado 
esquerdo) 
Rua São Luis n°37-975 ( lado direito nº 42 a 988 do lado 
esquerdo) 
Rua São Nicolau nº 45-343 (lado direito) 
Rua Cassemiro Kochewcz n° 06-136 lado direito e 55- 125 no 
lado esquerdo 
Rua XV de Novembro nº1052-1402(lado esquerdo) e 985 a 
1357(lado direito) 
Rua 07 de Setembro nº897-1226( ambos os lados) 
Rua 13 de maio nº 789-1420 ( parte os lados) 
Rua 21 de abril nº 584-1291( ambos os lados) 
Rua Papa Pio XII nº 175-326 (ambos os lados) 

Rural 01 01 Microáre
a 11 
Linha 
Kusiak 
Vila Seca 
Linha 
Piscina 
Comunid
ade São 
José 
Parte do 
Lajeado 
Engenho 
 Linha 
Knalski 
  Parte da 
Linha         
Weiller 

Vila Seca 
Linha Piscina 
Comunidade São José 
Linha Kusiak 
Linha Kinalski 
Parte do Lageado Engenho 
Parte da Linha Weiller 
 

Delimitação resumida da Microárea: Tem inicio na Vila Seca, 
na propriedade de José Rodrigues, seguindo para Linha Kusiak, 
até Ademar Klein,  descendo vicinal da Linha Weiller até Ilga 
Wisbitski, prosseguindo na Linha knalski, costeando o Lajeado 
restinga seca, até a Propriedade de Ademar Klein, prosseguindo 
pela propriedade do Sr. Antonio de Moura, linha Piscina até 
Comunidade São José na propriedade de Neldo Graupe. 
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Rural 01 Microáre
a 12 
Parte 
Esquina 
rápia 
Parte 
Esquina 
Lewiski 
Ponte 
Schimidt 
 Parte 
Lajeado 
Martins 

 Parte Esquina Grápia 
 Parte da Esquina Lewiski 
 Ponte Schimidt 
 Parte do Lajeado Martins 
 

Delimitação resumida da Microárea: Tem início no Lageado 
Engenho, nas terras de Hugo Stadler, sobre pela estrada 
principal em direção a Esquina Grápia, segue em direção ao 
cemitério da esq. Grápia, continuando em rumo ao Lageado 
Martins,.margeando o rio Buricá, prosseguindo até Ponte 
Schmidt, subindo em rumo à esquina Lewiski pela estrada vicinal 
que sai nas terras do Sr. Celso Stringari, vai em direção as 
terras de Imelda Pertile, subindo a vicinal em direção a Esq. 
Lewiski, descendo até o Lajeado Engenho para completar a 
área. 

 

1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição sintética: Executar trabalhos em sintonia com o Programa PACS e PSF. Especialmente 
de campo, com ações junto aos domicílios de suas áreas de responsabilidade, coletando 
informações, prestando orientações e repassando dados às equipes profissionais da Secretaria 
Municipal da Saúde para a programação de atividades.  
Descrição analítica:Realizar mapeamento de sua área de atuação; cadastrar e atualizar as 
famílias de sua área; realizar através de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as 
famílias sob sua responsabilidade; coletar dados para análise da situação das famílias 
acompanhadas; desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção à criança, à mulher, 
ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de 
doenças; promover educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade 
de vida mediante ações de saneamento e melhorias do meio ambiente; incentivar a formação dos 
conselhos locais de saúde; orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde; 
informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social da comunidade, suas 
disponiblidades e necessidades; participação no processo de programação e planejamento local 
das ações relativas ao território de abrangência da unidade de saúde da família, com vistas a 
superação dos problemas identificados. 
 
 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Atribuições: desenvolver atividades educativas de controle e prevenção de zoonoses e vetores. 
Coletar e enviar amostras de vetores para laboratórios de referência. Participar de atividades 
inerentes às ações básicas de saúde pública do Sistema Único de Saúde. Realizar vistorias em 
áreas públicas, privadas, terrenos baldios, imóveis, indústrias, estabelecimentos comerciais e 
afins, identificando focos vetores. Destruir e evitar a formação de criadouros; orientar a 
comunidade quanto aos meios para evitar proliferação de vetores. Realizar tratamento químico em 
focos, quando necessário. Fazer uso de equipamento individual de proteção. Enviar relatórios e 
boletins. Participar de treinamentos e capacitação na área de saúde pública. 

MÉDICO 
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Descrição sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar, e tratar das 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de 
saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal. 
Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano. 
Descrição analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 
diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo humano e aplica os métodos de medicina preventiva; providenciar ou realizar 
tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões 
medicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; 
preencher e visar mapas de produção, ficha medica com diagnostico e tratamento; transferir 
pessoalmente a responsabilidade do atendimento e do acompanhamento aos titulares de plantão; 
atender os casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão 
preencher boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnostico provável ou 
incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorros; supervisionar e orientar o 
trabalho dos estagiários internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a domicilio; 
preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertencentes dos 
doentes ou acidentados em estado de inconsistência ou que venham a falecer; atender as 
consultas medicas em ambulatórios, hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; 
examinar funcionários para fins de licença readaptações, aposentadoria e reversão; examinar 
candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para 
fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a 
terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais incentivar a vacinação 
e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão.Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita, 
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, 
quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas 
prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à 
Saúde (NOAS); aliar a atuação clinica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos 
de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o 
pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de 
um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar 
óbito; executar outras tarefas afins. 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
Descrição sintética: realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização. 
Descrição Analítica: conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas 
auxiliares tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas montagem e desmontagem 
de motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto d ecapas e estofamentos; operar, entre 
outros, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas de 
arame e similares; acender forjas, auxiliar serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; 
lavar e lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e 
recauchutar, pneus, câmaras, abastecer máquinas; auxiliar na preparação de asfalto; manejar 
instrumentos agrícolas, executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, 
adubações, pulverizações e limpeza de equipamentos rodoviários, aplicar inseticidas e fungicidas; 
zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins. 
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PEDAGOGO 
Descrição sintética: Desenvolver atividades sócio-educativas, de supervisão, administração, 
supervisão e acompanhamento no âmbito do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 
do Município. 
Descrição analítica: Executar procedimentos profissionais para escuta qualificada individual ou em 
grupo, identificando as necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, 
fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, éticos-políticos legais; Planejar ações em 
conjunto com a equipe; Articular serviços e recursos para atendimentos, encaminhamento e 
acompanhamento de indivíduos e famílias; Trabalhar em equipe; Produção de relatórios e 
documentos necessários ao serviço e demais instrumentos técnico-operativos; Realizar 
monitoramento e avaliação do serviço; Desenvolver atividades sócio-educativas de apoio, reflexão 
e participação que visem o fortalecimento familiar, a convivência comunitária e a emancipação 
social; Atuação diretamente nos programas e serviços no CRAS em parceria com a coordenação 
do mesmo, profissionais Assistentes Sociais, Psicólogas e demais integrantes que compõem a 
estrutura de recursos humanos do mesmo; Planejamento, monitoramento e avaliação de ações. 

PROFESSOR (todos) 
Descrição sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 
da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo 
ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Descrição analítica: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 
aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; 
participar de atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 
participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da 
escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar 
tarefas afins com a educação. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 

2.3. As inscrições serão somente Presenciais. 
 

2.4. PERÍODO: 11/01/2011 a 21/01/2011. 
 

2.5. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 
 

2.5.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 8h às 12h30min, na 
Prefeitura Municipal, sito na Rua Sete de Setembro nº 1171 - Alegria/RS. No dia 20/01/2011 não 
haverá atendimento em razão do feriado municipal. 
 
2.5.2. Para inscrever-se, o candidato deverá: 
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a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição; 
b) Comparecer na Tesouraria da Prefeitura Municipal, das 8h às 12h, para efetuar o 

recolhimento, em moeda nacional corrente ou cheque do próprio candidato, a importância 
referente ao valor da inscrição estipulada neste Edital; 

c) Apresentar o comprovante do recolhimento do valor da inscrição, que ficará retido junto ao 
formulário de inscrição; 

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), que será retida, recente e em bom estado do 
documento de Identidade ou Carteira Profissional, bem como o original, para simples 
conferência. Não será aceito protocolo deste documento ou ainda cópia autenticada em 
cartório;  

e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida ( para o caso 
em que não conste o referido CPF no documento de identidade), bem como o original do 
documento apresentado, para simples conferência ou ainda cópia autenticada em cartório;  

f) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - O candidato deverá assinalar na 
ficha de Inscrição a opção pela Microárea onde reside; 

g) Os candidatos dos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AGENTE DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS, PEDAGOGO e PROFESSOR (todos), que tiverem interesse 
em concorrer à prova de títulos, segunda etapa deste Concurso Público, deverão entregar 

seus títulos por ocasião da inscrição, conforme determinado no Capítulo VI deste Edital;  
h) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.5.3. Inscrição por procuração: Deverá ser apresentado documento de Identidade do 
procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou 
particular, contendo poder específico para a inscrição no concurso público, conforme Anexo V 
deste Edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com 
apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, original e cópia para autenticação no 
local, ou cópia autenticada em cartório.  

 É obrigação do candidato ou seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de 
Inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do 
concurso público, ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando 
com as consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha ou sua entrega. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da posse: 

a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto 
nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data de encerramento das inscrições; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo 

masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
f) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, 

emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do 
inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal; 
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g) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - comprovação de residência que 
poderá ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou 
declaração devidamente reconhecida em cartório;  

h) Candidatos com deficiência  -  verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar todos os requisitos 
acima elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação 
obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 

2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para inscrição. Não haverá devolução do valor da inscrição, 
salvo se for cancelada a realização do Concurso Público. 
 
2.7.3. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, 
CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou 
não-identificáveis. 
  
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, 
poderá não ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - 
Cadastro de Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do 
Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e 
o respectivo número antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o 
candidato que utilizar o CPF de terceiro. 
 
2.7.8. Após o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações de 
cargo. 
  

http://2.8.5.1/
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2.7.9. As informações prestadas na ficha de inscrição (presencial), bem como o preenchimento 
dos requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador.  
 

2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 

2.8.1. Em 04/02/2011 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.8.2. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital. 
 
2.8.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do 
Concurso, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.8.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, 
diretamente pelo site www.objetivas.com.br ou ainda no Painel de Publicação da Prefeitura 
Municipal.  
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para 
os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para cada cargo do total das vagas oferecidas, de 
acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Municipal n° 1.220/2009, de 14 de 
julho de 2009. 
 
3.2. O candidato ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e 

marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá entregar no ato da inscrição, os 
seguintes documentos: 

 

a) laudo médico (original ou cópia legível autenticada) emitido há menos de um ano  
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,  bem como da  provável 
causa da deficiência. 

 

b) requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a necessidade 
de condição ou prova especial, se for o caso (conforme Anexo IV deste Edital). O pedido 
de condição ou prova especial, formalizado por escrito à empresa executora, será 
examinado para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento, até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 

http://www.objetivas.com.br/
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3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais 
previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no concurso público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 

 

4.1. Para todos os cargos, o Concurso constará de PROVA ESCRITA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, 
compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, 

os candidatos que obtiverem 50% (cinqüenta por cento) ou mais na nota final da prova 

escrita. 
 

4.3. PROVA  DE TÍTULOS Para os candidatos aos cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, PEDAGOGO e PROFESSOR (todos), desde 
que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA  DE TÍTULOS, conforme Capítulo VI, do 
presente Edital, de caráter classificatório. 

 

4.4. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO  

 

CARGO PROVA DISCIPLINA N°  

Questõ

es 

Valor 

por 

questão 

PESO  

TOTAL 

TABELA A 

Médico Escrita Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
05 
25 

2,00 
1,00 
3,00 

20,00 
05,00 
75,00 

TABELA B 

Agente Comunitário de 
Saúde 
Agente de Combate às 

Escrita 
 
 

Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 

05 
05 
20 

2,00 
1,40 

      

10,00 
07,00 
63,00 
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Endemias 
 

 
 

Títulos 

Específicos   3,15  
 

20,00 

TABELA C 

Operário Especializado Escrita 
 
 

Português 
Matemática 
Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
 10 

1,75 
1,50 
6,75 

17,50 
15,00 
67,50 

TABELA D 

Professor Educação 
Infantil 
 

Escrita 
 
 

Títulos 

Português 
Legislação/Didática  

15 
25 

 

1,70 
2,18 

25,50 
54,50 

 
20,00 

TABELA E 

Pedagogo 
 
 

Escrita 
 
 

Títulos 

Português 
Legislação e Conhecimentos 
Específicos 

15 
25 
 

1,70 
2,18 

25,50 
54,50 

 
20,00 

TABELA F 

Professor Ensino 
Fundamental de 5ª a 
8ª séries (todas as 
disciplinas) 
 

Escrita 
 
 
 

Títulos 

Português 
Legislação/Didática 
Conhecimentos Específicos 

12 
18 
10 

1,50 
1,60 
3,32 

18,00 
28,80 
33,20 

 
20,00 

 

4.5. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso  de cada 
questão da mesma. A NOTA DA PROVA ESCRITA será o somatório dos pontos obtidos em cada 
disciplina. 
 
4.6. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será 
admitido à prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da 
mesma; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

  
4.7. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade que originou a inscrição, desde que o documento permita com clareza sua 
identificação, conforme item 2.7.4. 
 
4.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os 
documentos originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião 
em que poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio. 
 
4.9. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição. A 
critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva 
homologação da inscrição do candidato.  
  
4.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
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4.11. Na sala de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de 
chapelaria tais como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar 
ou permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos (telefone celular, relógio do tipo data bank, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve arma ou 
qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone 
celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final 
das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude. 
  
4.12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  
  
4.13. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores 
e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou 
terceiros, bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 
c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua 
realização. 
 
4.14. Candidatos com deficiência - ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova 
especial (caso necessário). 
   
4.15. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu 
comparecimento, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.16. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será 
considerado reprovado. 

 
4.17. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, 
contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 
prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins 
de tratamento diferenciado ou nova prova.  

 

 CAPÍTULO V - DA PROVA ESCRITA 
 

5.1. A Prova Escrita, para todos os cargos será aplicada em 20/02/2011, no Município de 
Alegria/RS, em local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 

04/02/2011. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Escrita, em 
caso de necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação 
local, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
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5.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova escrita de cada cargo, são os 
constantes no anexo I do presente Edital. 
 
5.3.1. Na Prova de Português não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 
nº 6.583 de 29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
 
5.4. O tempo de duração da prova escrita será de até 3 horas. 
 
5.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) 
hora ao local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. 
 
5.6. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de 
máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
5.7. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de 
todos ou de alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de 
metais. 
 
5.8. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 
para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO 
no CARTÃO DE RESPOSTAS. 
 
5.9. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE 
RESPOSTAS o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 
com bastante atenção. Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 

candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A 
não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 

A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na eliminação do candidato do 

certame. 
 
5.9.1. Tendo em vista as disposições do Decreto nº 74/2009, de 14 de julho de 2009 - Art. 33, 
parágrafo 5º e ainda de ser o processo de correção de provas por meio eletrônico - leitura ótica, 
não haverá desidentificação de provas. 

 
5.10. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em 
desconformidade com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma 
alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.11. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno 
de questões. 
 
5.12. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o 
cartão de respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no 
Município.  
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5.13. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o 
gabarito oficial.  
 
5.14. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais não serão fornecidas 
cópias das provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso Público. 
 
5.15. Na mesma data da prova escrita ou em data a ser informada quando da prova escrita, os 
candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização.  
 
5.16. Ao final da prova escrita, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão 
permanecer no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos 
envelopes, quando, então,  poderão retirar-se do local simultaneamente, após concluído.  
 

 

CAPÍTULO VI - DA PROVA DE TÍTULOS 

Somente para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,  

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, PEDAGOGO e PROFESSOR (todos) 

 
6.1. Os candidatos deverão apresentar junto com a inscrição, os títulos para concorrer à última 
etapa do concurso público. Não serão recebidos títulos em outra ocasião.  
 
6.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que 
deixar de entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas 
não ficará eliminado do concurso, pela não entrega. 
 

6.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS:  

 

Itens 
Pontuaç

ão  

Título

s por 

item 

Pontuação por 

item 

1. Pós graduação (todos concluídos) 

Especialização  2,5 01 

9,0 Mestrado 3,0 01 

Doutorado 3,5 01 

2. Graduação – Curso superior e/ou Licenciatura Plena – 
(concluído) Exceto o curso de exigência do cargo 

2,0 01 2,0 

3. Título de formação de nível médio (concluído) 

Exceto o curso de exigência do cargo 
1,5 01 1,5 

4. Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, Oficinas, Worshops, 
Simpósios e Congressos, desde que 
relacionados com o cargo de inscrição 
(participante ou palestrante, painelista 
ou organizador), com a data da 
realização do evento dentro dos 
últimos cinco anos, contados da data 

I. Até 10 horas 0,2 

04 6,0 

II. De 11 a 50 horas 0,4 

III. De 51 a 100 
horas 

0,7 

IV. De 101 a 300 
horas 

1,0 

V. Acima de 301 
horas 

1,5 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 18 de 39 

de encerramento do período para 
entrega dos títulos, de acordo com o 
descrito ao lado: 

Cursos com carga horária definida 
em dias ou meses serão 
considerados na seguinte proporção: 
- 01 dia: 08 horas 
- 01 mês: 80 horas. 

5. Publicações como autor ou co-autor em revistas científicas, 
coletâneas, anais, livros ou capítulos de livros publicados. 
(Pontuação por trabalho) 

0,75 02 1,5 

Máximo 10 20 

6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de 
nível médio, técnico (médio, pós-médio) e superior ou pós-graduação, além do de exigência 
terão pontuação conforme item 1, 2 e 3. Títulos de formação de nível médio somente serão 
pontuados para os cargos em que a escolaridade mínima exigida não seja nível superior.  

7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação 
com o cargo. 

8. Para comprovação do item 4 desta Grade, o comprovante deverá ser diploma, certificado de 
conclusão do curso, declaração ou atestado, em papel com timbre da entidade promotora, 
devendo ser expedido pela mesma.  Não serão pontuados boletim de matrícula, histórico 
escolar ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar 
documentos que não estejam na forma exigida. 

9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou licenciatura plena e os de pós-graduação em 
nível de especialização, mestrado ou doutorado devem estar devidamente registrados e para 
estes não serão aceitos históricos escolares, declarações ou atestados de conclusão do curso 
ou das respectivas disciplinas. 

10. Caso o(a) candidato(a) seja detentor(a) de formação múltipla, graduação ou pós, 
prevalecerá o título maior e para cada nível será considerado apenas um título. 

11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

12. Cursos de língua estrangeira, relações humanas e informática serão pontuados para todos, 
quando apresentados, dentro do disposto no item 4, onde será inserido. 

13. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados 
quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado, e, no caso de 
Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

14. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, 
inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios, monitorias, bolsas ou projetos. 

 

6.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
6.4.1. Os títulos serão entregues, pelo próprio candidato, que deverá apresentar seu documento 
de identidade original ou por procuração (conforme Anexo V deste Edital), devendo ser 
apresentados os documentos indispensáveis à prova de títulos, bem como documento de Identi-
dade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento 
público ou particular, contendo poder específico para a entrega dos títulos. Não há necessidade 
de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante.  
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6.4.2. Juntamente com os títulos, deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário 
próprio, conforme Anexo III a este Edital, que será preenchido em duas vias; destas, uma será 
retida pelo candidato e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora da OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA. Nesta relação deverão ser encaminhados apenas os 10 (dez) títulos listados 
para entrega. Caso o candidato entregar número de títulos superior, serão desconsiderados a 
partir do décimo primeiro. 
 
6.4.3. O candidato deverá apresentar uma fotocópia de cada título, bem como o título original, 
sendo que o funcionário encarregado do recebimento dos mesmos fará a conferência de cada 
cópia apresentada com o título original para autenticação ou poderá ser apresentado através de 
cópia autenticada em cartório, dispensando-se a apresentação do título original.  
 
6.4.3.1. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, 
assim como aqueles não relacionados, mesmo que entregues.     
 
6.4.4. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que 
esteja em andamento, como requisito de habilitação para o cargo, devendo anexar seu 
comprovante junto aos demais títulos. Caso o curso de habilitação esteja em andamento, poderá 
ser apresentado atestado da Instituição responsável pela formação ou ainda poderá apresentar 
comprovante. Se o candidato deixar de apresentar este comprovante o mesmo poderá não ter 
seus títulos pontuados ou ainda, a Banca poderá utilizar outro título apresentado para comprovar 
esta habilitação exigida. 
 
6.4.5. Os títulos e respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente identificado com 
seu nome, número de inscrição e cargo. 
 
6.4.6. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas, sob pena de não serem pontuados. 
 
6.4.7. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar 
cópia do documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob 
pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
6.4.8. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter 
dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a 
culpa do candidato este será excluído do concurso. 
 
6.4.9. Não serão recebidos títulos de eventos datados anteriormente ao disposto na grade, bem 
como não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, 
conforme disposição supra. 
 

CAPÍTULO VII - DOS RECURSOS 
 
7.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) Aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 
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7.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação 
por edital, de cada evento.  
 
7.3. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por 
Edital, na forma de requerimento, conforme Anexo II deste Edital e deverão conter os seguintes 
elementos: 
 

a) Nº de Inscrição;  
b) Concurso de referência - Órgão/Município; 
c) Cargo ao qual concorre; 
d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou títulos para as quais, em 

face às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do 
critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

e) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 

7.3.1. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o 
documento de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através 
de instrumento público ou particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, 
conforme Anexo V deste edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo 
outorgante, com apresentação dos documentos necessários, original e cópia para autenticação no 
local, ou cópia autenticada em cartório.  

 
7.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que 
seguem e serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda, empresa designada para realização do 
concurso.  
 
7.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do 
pedido, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
7.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou 
meio eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 

 
7.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão 
Executora do Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por 
todos candidatos, independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos 
respectivos, exceto para os que já receberam a pontuação. 
 
7.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão 
corrigidas de acordo com a alteração. 

 

CAPÍTULO VIII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas 
na prova escrita e de títulos, conforme aplicada ao cargo. 
 
8.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 21 de 39 

a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a 
segunda somente a pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 

8.2.1. A lista final de classificação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde apresentará 

apenas os candidatos aprovados por área de atuação, ou seja pela Microárea escolhida, em 

que resida o candidato. 
 
8.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas 
processar-se-á com os seguintes critérios: 
 

8.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto 
do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
 
8.3.2. Após a aplicação deste critério, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
8.3.2.1. Para o cargo da TABELA A: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) sorteio. 

 
8.3.2.2. Para os cargos da TABELA B: 

a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) sorteio. 

 
8.3.2.3. Para o cargo da TABELA C: 

a) obtiver maior nota em conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) sorteio. 
 

8.3.2.4. Para o cargo da TABELA D: 
a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em legislação/didática; 
c) sorteio. 
 
 

8.3.2.5. Para o cargo da TABELA E: 
a)  obtiver maior nota na prova escrita; 
b)  obtiver maior nota em legislação e conhecimentos específicos; 
c)  sorteio. 

 
8.3.2.6. Para o cargo da TABELA F: 

a) obtiver maior nota na prova escrita; 
b) obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
c) obtiver maior nota em legislação/didática; 
d) sorteio. 
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8.4. O sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital e seu 
resultado fará parte da classificação final do Concurso. 
 

CAPÍTULO IX - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 
9.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
9.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto a 
Prefeitura Municipal de Alegria/RS. 
 
9.3. A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de 
Publicação da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via 
postal, no endereço informado na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
9.4. Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo máximo de 10 
(dez) dias contados da publicação do Ato de nomeação podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período, para tomar posse e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da 
posse. Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos 
prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o 
direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  
 
9.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, 
solicitar para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a 
ordem de classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez.  
 
9.6. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 2 (dois) anos, a critério da Prefeitura Municipal de Alegria/RS. 
 
9.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  
 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6  deste 
Edital acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do 
Município ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão 
necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de 
deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
9.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos 
decorrentes da inscrição no Concurso. 
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9.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta 
Médica Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência 
com o exercício das atribuições do cargo. 
 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Os candidatos, desde já ficam cientes das disposições constitucionais, especialmente Art. 
40, § 1º - III, que determina a obrigatoriedade de cumprimento do tempo mínimo de 10 anos de 
efetivo exercício no serviço público e 5 anos no cargo efetivo, para fins de aposentadoria, 
observadas as demais disposições elencadas naquele dispositivo. 
 
10.2. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 
 
10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Alegria/RS, em conjunto 
com a Objetiva Concursos Ltda. 
 
10.4. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo III - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
         Anexo V - Modelo de Procuração. 
  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 

07 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2011. 

 

 

 

 
Idalcir Luiz Santi  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 

 
 
Sandra Regina Nardes Jost  
Secretária Municipal da Administração  
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CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

 
Para o cargo da TABELA A - MÉDICO 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

INFORMÁTICA 

Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização do 
Sistema Operacional Windows XP. 6) Configurações Básicas do Windows XP. 7) Aplicativos Básicos (bloco de notas, 
calculadora, Paint, WordPad).  8) Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft Word (a partir 
da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). 9) Recursos Básicos e utilização do Adobe 
Reader (a partir da versão Adobe Reader 7.0). 10) Configuração de Impressoras. 11) Noções básicas de Internet 
(Internet Explorer a partir da versão 6.0) 12) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

Referências Bibliográficas: 

- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Adobe Reader). 

- BATTISTI, Júlio. Windows XP – Home & Professional Para Usuários e Administradores. Axcel Books do Brasil 
Editora. 

- BRAGA, William Cesar. Microsoft Windows XP, Alta Books. 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao Programa Internet 
Explorer). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Excel). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa MS Word). 

- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows XP. (Ajuda eletrônica integrada ao MS Windows XP). 

- MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus.  

- NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books. 

- VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus. 
- Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 

Referências Bibliográficas: 
Manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

Medicina Geral: 
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 2) Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias. 4) Transfusões de 
sangue e derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho 
Digestivo. 7) Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas 
e Oncológicas. 10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças 
Dermatológicas. 14) Doenças Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) 
Doenças Reumatológicas. 

Legislação e Saúde Pública: 
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1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária. 3) Educação em 
saúde. 4) SUS e política nacional de saúde. 5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, 
homem, idoso. 6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) 
Vigilância Epidemiológica; b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética 
Profissional. 9) Legislação. 

Legislação específica disponível no site  www.saude.gov.br. 
Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do SUS e dá outras providências. 

- ALEGRIA. Lei Orgânica do Município e alterações. 

- ________. Lei Municipal n° 947/2005, de 15 de setembro de 2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Municipio. 

- BRASIL. Ministério da Saúde http://www.saude.gov.br 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Manual de Hipertensão arterial 

e Diabetes mellitus. Brasília, 2002.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia para o controle da Hanseníase. Brasília, 
2002. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose: 
cadernos de atenção básica. Brasília, 2002. 

- BRASIL: Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. Brasília, 
2005. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. SIAB – Manual do Sistema de Informação de 
Atenção Básica. Brasília, 2000. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional de Saúde. Saúde dentro de casa: programa de saúde da família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde da Mulher. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Adolescente e do Jovem. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Saúde do Idoso.  

- BRASIL: Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS - Doutrinas e Princípios. 
Brasília, 1990. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. 
(Caderno de Atenção Básica nº 12). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Controle dos Cânceres do Colo de útero e 

da Mama. (Caderno de Atenção Básica nº 13). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Prevenção clínica da 

doença cerebrovascular, cardiovascular e renal crônica. (Caderno de Atenção Básica nº 14). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Hipertensão Arterial 

Sistêmica. (Caderno de Atenção Básica nº 15). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Diabetes Mellitus. 
(Caderno de Atenção Básica nº 16). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: HIV, AIDS, Hepatites e 

outras DST. (Caderno de Atenção Básica nº 18). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Envelhecimento e 

Saúde da Pessoa Idosa. (Caderno de Atenção Básica nº 19). 

http://www.saude.gov.br/
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Vigilância em Saúde. 
(Caderno de Atenção Básica nº 21). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Zoonoses. (Caderno de 
Atenção Básica nº 22). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Caderno de Atenção Básica: Saúde da Criança. 
(Caderno de Atenção Básica nº 23). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Programa de Saúde da Família – 
Parte 1. Brasília, 2001.   

- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica 

- Novo Código de Ética Médica. 

 

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M.I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed 3ª edição 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S.W.; WAGNER, E.H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 

- PEREIRA, M.G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOARES, J.L.M.F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 
Artmed. 

- SOUZA, C.E.L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2009. 
McGraw-Hill. 

- WYNGAARDEN, J.V., M.D. e LLOYD, H.S.; Jr, M.D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Interamericana. 

 

Para os cargos da TABELA B - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS   

 

PORTUGUÊS - Comum a ambos 

Conteúdos: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: 
uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, afim/a fim, demais/de 
mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, tampouco/tão pouco, 
mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

MATEMÁTICA - Comum a ambos 

Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, 
máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais – propriedades, operações, 
representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: 
operações básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, 
quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 
Teoremas de Tales e Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) 
Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de 
três; porcentagem. 9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
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Somente para AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 

Conteúdo 2 – Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Saúde da mulher. 2) Saúde da criança. 3) Saúde do adulto. 4) Saúde do idoso. 5) Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS. 6) O trabalho do agente comunitário de saúde. 7) Imunologia. 8) O programa de saúde da família. 
9) Calendários de Vacinação da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 10) Legislação.  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 

- BRASIL. Lei nº 8.080/90, de 19/09/1990 – Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142/90, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde – SUS e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13/07/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º/10/2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 648, de 28/03/2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica. 

- ALEGRIA. Lei Orgânica do Município e alterações. 

- ________. Lei Municipal n° 947/2005, de 15 de setembro de 2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Municipio. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Capítulo I, Capítulo II, Capítulo III, 
Capítulo IV e Capítulo V. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. O Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Acompanhamento a Saúde da Mulher. Parte I. Gestação, Parto e Puerpério. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Livro da Família. Aprendendo sobre AIDS e Doenças Sexualmente Transmissíveis. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Carências de Micronutrientes. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: HIV/Aids, hepatites e outras DST. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança 2010 - Menina. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta da Criança 2010 - Menino. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Básico de Vacinação da Criança. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário de Vacinação do Adolescente. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário de Vacinação do Adulto e do Idoso. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Educação em Saúde - Diretrizes. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde Lei, normas e portarias atuais. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Tuberculose: Guia de Vigilância Epidemiológica. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. 
Brasília: 2005. 

- RIO GRANDE DO SUL – SSMA – Normas Técnicas e Operacionais - Ações em Saúde da criança. 

- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados.  

 

Somente para AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS   

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 

Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 
1) Ações de controle de focos, vetores e orientação sobre vigilância ambiental e epidemiológica. 2) Imunologia. 3) 
Controle de roedores. 4) Atendimento a hepatites virais. 5) Programa Nacional da Tuberculose. 6) Estrutura e 
Operacionalização. 7) Legislação. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 204 – Art. 225. Do Meio Ambiente – Art. 226 a 
230. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso). 
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. 

- ALEGRIA. Lei Orgânica do Município e alterações. 

- ________. Lei Municipal n° 947/2005, de 15 de setembro de 2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Municipio. 
 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue - Instruções para Pessoal de 

Operações.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores Procedimentos de Segurança - Manual do Supervisor de Campo. 

Disponível no site <www.funasa.gov.br> (Publicações Técnicas). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Informe Epidemiológico do Sus. Dengue, notas prévias e resumos de pesquisas. 
Volumes 8, 9, 10 e 11.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Dengue – Vigilância Epidemiológica e Atenção ao Doente. 2 ed. 
Fundação Nacional de Saúde. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: Instruções para pessoal de combate ao vetor. Disponível em 

<www.funasa.gov.br> 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Hepatites virais. O Brasil está atento. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Controle de Roedores.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico para o Controle da Tuberculose. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Tuberculose: Guia de Vigilância Epidemiológico. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional De Controle Da Dengue - Amparo legal à execução das ações de 

campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). 

- CASTRO, J.A.Padilha. Dengue Hemorrágica, Diagnóstico, Tratamento, Prevenção e Controle. Santos. 

- Manuais e livros diversos com os conteúdos indicados.  

 

Para o cargo da TABELA C - OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais (as 10 classes): classificação e flexões. 4) SINTAXE: 
introdução à sintaxe (frase, oração e período). Período simples e composto. Pontuação. Concordância Verbal e Nominal 
e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, mal/mau, cessão/sessão/secção, a/há e afim/a 
fim. 

 

MATEMÁTICA 

Conteúdos: 
1) Sistema numérico: unidade, dezena, centena e milhar. 2) Números naturais (N): propriedades, operações básicas, 
pares e ímpares, sucessor e antecessor, numerais multiplicativos: dobro, triplo e quádruplo. 3) Números decimais e 
fracionários: propriedades, operações básicas. 4) Expressões numéricas: operações básicas. 5) Sistema monetário 
brasileiro. 6) Unidades de medida: comprimento, área, massa, capacidade, tempo. 7) Porcentagem. 8) Interpretação de 
tabelas e gráficos. 9) Geometria plana: perímetro e área de quadriláteros. 10) Raciocínio lógico. 11) Aplicação dos 
conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: Conhecimentos de cidadania e consciência ecológica. 

Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos: 
1)  Noções de jardinagem. 2) O solo. 3) As ferramentas e os equipamentos necessários. 4) Noções sobre o plantio 
(preparo do solo, substrato, adubação e compra das mudas). 5) Noções sobre Limpeza do local de trabalho, remoção 
de lixos e detritos. 6) Noções de segurança e higiene do trabalho. 7) Noções de lavagem e abastecimento de veículos.  

Referências Bibliográficas: Manuais e livros diversos sobre os conteúdos indicados. 

http://www.funasa.gov.br/
http://www.funasa.gov.br/
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Para o cargo da TABELA D - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA 

Conteúdo 1 - Legislação:  

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

- ALEGRIA. Lei Orgânica do Município e alterações. 

- ________. Lei Municipal n° 947/2005, de 15 de setembro de 2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Municipio. 

Conteúdo 2 - Didática Geral: 
1) Desenvolvimento infantil. 2) Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 3) Projetos pedagógicos e 
planejamento para o trabalho em Educação Infantil 4) Avaliação na educação infantil. 5) Teorias educacionais. 6) 
Concepções Pedagógicas. 7) Limites. 8) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 9) O jogo e o brincar. 10) 
Sexualidade. 11) Família. 12) Educação Inclusiva. 13) Mídia e Educação. 14) Referencial curricular nacional para 
educação infantil. 

Referências Bibliográficas: 

- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 

- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Volume 2: Formação 
pessoal e social.  

- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades 
especiais. Redes. 

- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Artmed 

- CRAIDY, Carmem Maria & KAERCHER, Gládis Elise P. da Silva. Educação infantil: pra que te quero? Artmed. 

- FERREIRO, Emilia & TEBEROSKI, Ana. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas. 

- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação – Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  

- FONSECA, Vitor da. Educação especial: programa de estimulação precoce, uma introdução às idéias de Feuerstein. 
Artmed. 

- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. Artmed. 

- KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Petrópolis. 

- MANTOVANI, Mariângela. Quando é necessário dizer não. Paulinas. 

- MOYLES, Janet R.. Só brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed. 

- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 

- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os 
povos. Artmed. 

- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem. Libertad. 

- ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil.  Artmed. 

 

Conteúdo 3 - Didática da Matemática: 
1) A Gênese do Número. 2) O Ensino e aprendizagem da matemática e suas implicações teóricas. 3) A compreensão 
dos conceitos matemáticos pelas crianças. 4) A construção do conhecimento Matemático. 5) Princípios de 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 30 de 39 

aprendizagem. 6) Tipos de aprendizagem da Matemática. 7) O conceito de Numeralização. 8) O Ensino da Aritmética. 
9) O Ensino de Frações. 10) O Ensino da Geometria. 

Referências Bibliográficas: 

- ALVES, Eva Maria Siqueira. A ludicidade e o ensino de matemática: uma prática possível. Papirus. 

- ARANÃO, Ivana V. D.. A Matemática através de brincadeiras e jogos. Papirus.  

- BRYANT, Peter; NUNES, Terezinha. Crianças fazendo matemática. Artmed. 

- CECEMCA. Matemática e Educação Infantil. Vol. 1 e 2. MEC/SEF. 

- CERQUETTI-ABERKANE, Françoise; BERDONNEAU, Catherine. O ensino da matemática na educação infantil. 
Artmed. 

- DANYLUK, Ocsana. Alfabetização matemática: as primeiras manifestações da escrita infantil. Ediupf. 

- DUHALDE, Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzales. Encontros iniciais com a matemática. Artmed. 

- FAYOL, Michel. A criança e o número: da contagem à resolução de problemas. Artmed. 

- GOLBERT, Clarissa S. Novos rumos na aprendizagem da matemática. Mediação. 

- KAMII, Constance. A Criança e o Número. Papirus. 

- ______________. Aritmética: Novas perspectivas: Implicações da teoria de Piaget. Campinas. 

- ______________. Reinventando a aritmética: implicações da teoria de Piaget. Artmed. 

- LORENZATO, Sérgio. Educação Infantil e Percepção Matemática. Autores Associados. 

- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. 
Artmed. 

- PIAGET, Jean; SZEMINSKA, A. A Gênese do Número na Criança. Zahar Editores. 

- RANGEL, Ana Cristina. Educação matemática e a construção do número pela criança. Artmed. 

- REIS, Silvia Marina Guedes dos. A Matemática no cotidiano infantil: jogos e atividades com crianças de 3 a 6 anos 
para o desenvolvimento do raciocínio lógico-matemático. Papirus. 

- SAIZ, Cecília. PARRA, Irma. Didática da Matemática – Reflexões psicopedagógicas. Artmed. 

- SÁNCHEZ HUETE, Juan Carlos; FERNÁNDEZ BRAVO, José A.. O ensino da matemática: fundamentos teóricos e 
bases pscicopedagógicas. Artmed. 

- SMOLE, Kátia Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. 
Artmed. 

- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez. Ler, escrever e resolver problemas. Artmed.  

- SMOLE, Kátia Stocco; DINIZ, Maria Ignez; CÂNDIDO, Patrícia. Coleção matemática de 0 a 6 anos: Resolução de 
problemas. Artmed. 

- _________________________________________________. Coleção matemática de 0 a 6 anos: Figuras e formas. 
Artmed. 

 

Para o cargo da TABELA E - PEDAGOGO 

 

PORTUGUÊS 

Conteúdos: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Conteúdo 1 - Legislação:  

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

- ALEGRIA. Lei Orgânica do Município e alterações. 
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- ________. Lei Municipal n° 947/2005, de 15 de setembro de 2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Municipio. 

Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos: 
1)Educação e Sociedade. 2) Elementos do processo de ensino-aprendizagem: motivação, memória, atenção, retenção, 
organização das informações. 3) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 4) Organização do trabalho 
pedagógico na escola. 5) Projetos pedagógicos e planejamento de aula. 6) Currículo. 7) Avaliação. 8) Teorias 
Educacionais: Concepções Pedagógicas. 9) Disciplina. 10) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 11) O jogo e o 
brincar. 12) O corpo na aprendizagem. 13) Sexualidade. 14) Drogas. 15) Família. 16) Problemas de comportamento. 17) 
Dificuldades de aprendizagem. 18) Fracasso escolar. 19) Inclusão. 20) Violência na escola.  21) Educação de jovens e 
adultos. 22) Cidadania; 23) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 

Referências Bibliográficas: 

- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. Guanabara. 

- AQUINO, Julio Groppa. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. Summus.  

- BARKLEY, Russel A. Transtorno de Déficit de Atenção/Hiperatividade (TDAH): guia completo para pais, 
professores e profissionais da saúde. Artmed. 

- BEAUDOIN, Marie-Nathalie; TAYLOR, Maureen. Bullying e desrespeito: como acabar com essa cultura na escola. 
Artmed.  

- BOSSA, Nadia A. Fracasso escolar: um olhar psicopedagógico. Artmed.  

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: introdução aos parâmetros curriculares nacionais – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima 
Murad. Artmed. 

- COLE, Michael; COLE, Sheila R. O desenvolvimento da criança e do adolescente. Artmed.  

- COSTA, Doris Anita Freire. Fracasso escolar: diferença ou deficiência. Kuarup. 

- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir. Cortez. 

- DURANTE, Marta. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artmed.   

- ELKIND, David. Sem tempo para ser criança: a infância estressada. Artmed.  

- ELLIS, Andrew W. Leitura, escrita e dislexia: uma análise cognitiva. Artmed.  

- ESTEBAN, Maria Teresa. Escola, currículo e avaliação. Cortez.  

- ___________________. O que sabe quem erra: reflexões sobre avaliação e fracasso escolar. DP&A.  

- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento psicomotor e aprendizagem. Artmed.  

- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Vozes. 

- GARCIA, Jesus Nicasio. Manual de dificuldades de aprendizagem: linguagem, leitura, escrita e matemática. Artmed. 

- OUTEIRAL, José Ottoni. Adolescer: estudos sobre a adolescência. Revinter.   

- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens entre duas lógicas. Artmed. 

- __________________. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 

- __________________. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Artmed. 

- ROHDE, Luis Augusto; Paulo Mattos & Cols. Transtorno de Déficit de Atenção/Hiperatividade. Artmed. 

- ROTTA, Newra Tellechea [et al.]. Transtornos da aprendizagem. Artmed.  

- SACRISTÁN, J. Gimeno. Compreender e transformar o ensino. Artmed.  

- SUKIENNIK, Paulo Berél. O aluno problema. Mercado Aberto.  

- SMITH, Corine; STRICK, Lisa. Dificuldades de aprendizagem de A a Z: um guia completo para pais e professores. 
Artmed. 

- SPRENGER, Marilee. Memória: como ensinar para o aluno lembrar. Artmed.  

- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 

- WADSWORTH, Barry J. Inteligência e afetividade na teoria de Piaget. Pioneira.  

 

Para o cargo da TABELA F - PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL de 5ª a 8ª SÉRIES (todas as disciplinas) 
 

PORTUGUÊS - Comum a todos 

Conteúdos: 
1) LEITURA E ANÁLISE DO TEXTO: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia. Coesão, clareza e concisão. Vocabulário. 2) FONÉTICA E FONOLOGIA: 
letra/fonema. Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Divisão silábica, acentuação 
gráfica e ortografia. 3) MORFOLOGIA: classes gramaticais: classificação e flexões. Estrutura e formação de palavras. 4) 
SINTAXE: introdução à sintaxe (frase, oração e período). Termos da oração. Período simples e composto. Pontuação. 
Concordância Verbal e Nominal. Regência Verbal e Nominal. Colocação Pronominal e crase. 5) PROBLEMAS GERAIS 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

 

Realização                                                                                                                                                                                Página 32 de 39 

DA LÍNGUA CULTA: uso do porquê, que/quê, onde/aonde, mal/mau, senão/se não, ao encontro de/de encontro a, 
afim/a fim, demais/de mais, a/há, acerca de/há cerca de, ao invés de/em vez de, à-toa/à toa, dia-a-dia/dia a dia, 
tampouco/tão pouco, mas/mais, a par/ao par, cessão/sessão/secção e uso do hífen. 

 

LEGISLAÇÃO/DIDÁTICA - Comum a todos 

Conteúdo 1 - Legislação:  

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11; Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41; Da 
Organização dos Poderes - Art. 59 a 83; Da Ordem social - Art. 205 a 232). 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

- ALEGRIA. Lei Orgânica do Município e alterações. 

- ________. Lei Municipal n° 947/2005, de 15 de setembro de 2005 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Municipio. 

Conteúdo 2 - Didática: 
1) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e planejamento de aula. 3) Teorias 
Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Avaliação. 6) Sexualidade. 7) Drogas. 8) Fracasso escolar. 9) A prática 
educativa. 10) Formação de professores. 11) Educação de Jovens e Adultos. 12) Mídia e Educação. 13) Cidadania. 14) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Referências Bibliográficas: 

- BOYNTON, Mark. Prevenção e resolução de problemas disciplinares: guia para educadores. Artmed. 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental: introdução aos parâmetros curriculares nacionais – Brasília: MEC/SEF, 1998. 

- DURANTE, MARTA. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artes Médicas. 

- FISCHER, Rosa Maria Bueno. Televisão & Educação - Fruir e Pensar a TV. Autêntica.  

- FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia - Saberes Necessários à Prática Educativa. Paz E Terra.  

- ____________. Pedagogia dos Sonhos Possíveis. Editora UNESP. 

- GADOTTI, Moacir. História das Idéias Pedagógicas. Ática. 

- GIANCATERINO, Roberto. Escola, Professor, Aluno. Madras. 

- HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção de pré-escola à universidade. Mediação. 

- _________________. O Jogo do Contrário em Avaliação. Mediação. 

- IRA, Shor & FREIRE, Paulo. Medo e ousadia. Paz e Terra. 

- LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. Cortez. 

- MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Cortez. 

- OUTEIRAL, José. Adolescer: estudos revisados sobre a adolescência. Revinter. 

- PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 

- SEQUEIROS, Leandro. Educar para a solidariedade: projeto didático para uma nova cultura de relações entre os 
povos. Artmed. 

- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 

- TIBA, Içami. Juventude & Drogas: anjos caídos. Integrare. 

- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem. Libertad. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

PROFESSOR DE ARTES 

Conteúdos: 
1) História da Arte: movimentos artísticos, originalidade e continuidade. 2) O Teatro: Manifestação teatral e sala de aula. 
O jogo dramático teatral na escola. 3) Didática do Ensino da Arte: A linguagem da arte. Produção e leitura em arte. 
Aprendizagem da arte. Metodologia de ensino e aprendizagem em arte. 4) Iniciação artística e a leitura de uma obra de 
arte. 5) A construção da linguagem gráfico-plástica na criança e no adolescente. 6) O ensino da arte e o cotidiano 
escolar. 7) O papel do professor no ensino da arte. 8) Educação artística e educação estética. 9) Cidadania. 10) 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Arte. 

- FERRAZ, Maria Heloisa C. T., FUSARI, Maria F. de Rezende. Metodologia do Ensino da Arte. Cortez. 

- GOMBRICH,E.H. A História da Arte. LTC AS.  
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- KOUDELA, I. D. Jogos teatrais. Perspectiva. 

- MARTINS, Miriam Celeste, PICOSQUE, Giza, GUERRA, Maria Terezinha Telles. Didática do ensino de arte: a língua 
do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. FTD. 

- PILLAR, Analice Dutra (org.). A Educação do Olhar no Ensino das Artes. Mediação. 

- PROENÇA, Graça. Descobrindo a História da Arte. Ática. 

- _______________. História da Arte. Ática. 

- REVERBEL, Olga. Um caminho do Teatro na Escola. Scipione. 

- TREVISAN, Armindo. Como Apreciar Arte. Unipron. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conteúdos: 
1) Educação Física e Sociedade: A importância da Educação Física. A Educação Física na Sociedade. A Escola como 
instituição social. 2) Educação Física no processo ensino-aprendizagem: Planejamento e sua evolução. Aspectos psico-
sociais. Metodologia. Seleção de conteúdos. 3) A Educação Física no Currículo Escolar: Desenvolvimento da Aptidão 
Física ou Reflexão sobre a cultura corporal. 4) Educação Física Escolar: na direção da Construção de uma Nova 
Síntese. 5) Metodologia do Ensino da Educação Física: a Questão da Organização do Conhecimento e sua Abordagem 
Metodológica. Avaliação do Processo Ensino Aprendizagem em Educação Física. Objetivos da Educação Física 
escolar. O jogo na Educação Física escolar. 6) Cultura popular e a Educação Física. 7) Educação Física inclusiva. 8) 
Educação Física e alfabetização. 9) Domínios do comportamento humano e o movimento. 10) Aspectos biológicos do 
desenvolvimento e o movimento humano.  11) O processo de desenvolvimento motor: Desenvolvimento hierárquico de 
habilidades e o processo de aprendizagem motora: das habilidades básicas às específicas. 12) Desenvolvimento 
cognitivo e suas implicações na atividade motora. 13) Desenvolvimento afetivo – social e suas implicações na educação 
física no ensino de 1º grau. 14) A criança e a psicanálise. 15) O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e 
atividades rítmicas e expressivas: Características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas 
educacionais através do lúdico; Regulamentos e regras; Atividades em geral. 16) Educação Física e dança. 17) 
Educação Física para todos. 18) O esporte infantil. 19) Psicossociologia do vinculo esporte-adulto-crianças e 
adolescentes. 20) A criança, o jovem e a competição esportiva. 21) Motivação para atividade física e esporte. 22) 
Pedagogia do esporte e os jogos coletivos. 23) Aspectos fisiológicos do crescimento e do desenvolvimento. 24) Talento 
esportivo. 25) Processo de treinamento a longo prazo. 26) Lesões e alterações osteomusculares na criança e no 
adolescente atleta. 27) Anatomia Humana: Aspectos gerais do corpo humano; Sistemas; Princípios biológicos básicos 
do treinamento esportivo; Socorros e Urgências no esporte. 28) Cidadania. 29) Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Referências Bibliográficas: 

- ARRIBAS, TERESA LLEIXÁ. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 

- BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Ensino de 5ª a 8ª séries: Educação Física. 

- CASTELLANI FILHO, L. Educação Física no Brasil: a história que não se conta. Papirus. 

- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 

- DANTE DE ROSE JR. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. 
Artmed. 

- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 

- FREIRE, J.B. Educação de corpo inteiro. Scipione. 

- MARCELINO, N.C. Pedagogia da Animação. Papirus. 

- REINALDO SOLER.  Educação Física Escolar. Sprint.   

- TANI, G.; MANOEL,E.J.; KOKUBUN,E.; e PROENÇA, J.E. Educação Física escolar; Fundamentos de uma 
abordagem desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 

- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação física numa concepção sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo.  

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

Conteúdos: 
1) Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; As perspectivas e desafios da  
sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; Fontes de 
energia no mundo; Políticas Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; O Brasil e o meio ambiente 
Antártico. Recursos naturais: localização e potencialidades; Os recursos energéticos (biomassa, hidreletricidade, outras 
fontes de energia, etc) e os recursos naturais; Geografia e educação ambiental. Climatologia: camadas da atmosfera; 
caracterização, funções, processos e composição da atmosfera. 2) Meio Físico: Forma, dimensões, movimentos e 
estrutura do Planeta Terra; Caracterização do meio físico (geologia, geomorfologia, vegetação, domínios, biomas; 
processos erosivos e de formação do solo; transformações naturais e antrópicas, etc.); As paisagens naturais; Áreas 
degradadas: identificação e recuperação; Climatologia. 3) Geografia Humana: Epistemologia da Geografia: conceitos e 
linguagem geológico-geomorfológico, metodologias, princípios e paradigmas; Geografia da População: aspectos 
demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população; Geografia dos espaços rural e urbano; 
Geografia Econômica: as atividades econômicas, os blocos econômicos, a questão da globalização e a crise do 
capitalismo internacional no início do século XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as relações de poder; a 
geopolítica mundial no início do século XXI. 4) Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica; 
Localização de pontos por coordenadas geográficas; Transformação e cálculo de escalas; Sistemas de projeções; 
Cartografia digital; A Cartografia e o ensino de Geografia. 5) Geotecnologias: Sistemas de Informações Geográficas - 
SIGs - e as técnicas de Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por Satélite; Aerofotogrametria e 
Sensoriamento Remoto; Aplicações das geotecnologias no ensino. 6) Recursos Hídricos: O ciclo da água; Identificação 
de bacias hidrográficas; Identificação de sistemas de drenagem. O ecossistema costeiro e o uso racional do mar; 
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Fenômenos oceonográficos e climatológicos no Brasil; Abundância e distribuição da água doce no Planeta; Demanda 
da água; A água subterrânea; Processos aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. 7) Ensino de Geografia: 
Práticas de ensino de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. 8) Cidadania. 9) Parâmetros Curriculares 
Nacionais. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Geografia. 

- CAMARA, G.; CASANOVA, M.A.; HEMERLY, A.S.; MAGALHÃES, G.C.; MEDEIROS, C.M.B. Anatomia de Sistemas 

de Informações Geográficas. INPE, IBM Brasil, CPqD/TELEBRÁS, Unicamp. 

- CARLOS, A.F.A. (org); LENCIONI, S. e outros. Novos Caminhos da Geografia. Contexto. 

- CASTROGIOVANNI, A.C.; KAERCHER, N.A.; GOULART, L.B.; SCHAFFER, N.O. Um Globo em suas mãos, práticas 

para a sala de aula. UFRGS. 

- GUERRA, A.J.T. Novo Dicionário Geológico-Geomorfológico. Ed. Bertrand Brasil.  

- GUERRA, A.J.T.; CUNHA, S.B. da C. Geomorfologia do Brasil. Bertrand Brasil. 

- ______________________________. Geomorfologia e Meio Ambiente. Bertrand Brasil . 

- ______________________________. Geomorfologia, uma atualização de Bases e Conceitos. Bertrand Brasil. 

- GUERRA, A.J.T.; SILVA, A.S. da; BOTELHO, R.G.M. (orgs). Erosão e Conservação dos Solos, Conceitos, Temas e 

Aplicações. Bertrand Brasil. 

- MACHADO, M.C.S.; BRITO, T. Antártica: Ensino Fundamental e Ensino Médio. Coleção Explorando o Ensino - vol. 9. 
Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 

- MOREIRA. O que é Geografia. Brasiliense. 

- OLIVEIRA, G.S.; SILVA, N.F.; HENRIQUES, R. Mudanças Climáticas: Ensino Fundamental e Médio. Coleção 
Explorando o Ensino - vol. 13. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica.  

- SANTOS, M. Por Uma Nova Geografia. EDUSP. 

- SERAFIM, C.F.S.; CHAVES, P.T. Geografia: Ensino Fundamental e Ensino Médio: o mar no espaço geográfico 
brasileiro. Coleção Explorando o Ensino - vol. 8. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. 

- SOUZA, C.F.; MULLER, D.M. Porto Alegre e sua Evolução Urbana. UFRGS. 

- SUERTEGARAY, D.M.A. (org) e outros. Terra feições ilustradas. UFRGS. 

- SUERTEGARAY, D.M.A.; BASSO, L.A.; VERDUM, R. (orgs). Rio Grande do Sul, Paisagens e Territórios em 

Transformação. UFRGS. 

- SUERTEGARAY, D.M.A. Notas sobre Epistemologia da Geografia. UFRGS. 

- TEIXEIRA, W.; TOLEDO, M.C.M. de; FAIRCHILD, T.R.;  TAIOLI, F. Decifrando a Terra. USP. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

Conteúdos: 
1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais – propriedades, operações, representação 
geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. 2) Equações e 
inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica. 3) Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 
2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 4) Trigonometria: triângulo retângulo, 
triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 5) Sequências numéricas: 
progressão aritmética e progressão geométrica. 6) Matriz, determinante e sistemas lineares. 7) Análise Combinatória. 8) 
Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; 
razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o 
preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. 12) Geometria Espacial: 
poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. 13) Geometria Analítica: 
ponto, reta e circunferência. 14) Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. 15) Números Complexos. 16) Polinômios e 
Equações Algébricas. 17) Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. Cálculo e 
aplicações. 18) Raciocínio lógico. 19) Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 20) Cidadania. 
21) Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN): Matemática. Brasília: 
MEC/SEF, 1998. 

- Qualquer material que contemple os conteúdos acima citados. 
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ANEXO II - CONCURSO PÚBLICO 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
Para 

Objetiva Concursos Ltda 
PORTO ALEGRE/RS 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _________________________________ 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________  

CARGO: ___________________________________  
 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 
 

(  ) 
(  ) 
(  ) 
(  ) 
 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA ESCRITA 
CONTRA RESULTADO PROVA TÍTULOS 

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 
Justificativa do candidato - Razões do Recurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo. 

 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 
Cargo: __________________________________________________ Nº da inscrição: ________ 
 
Nome do candidato: _____________________________________________________________ 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome do órgão e cidade) _____________________________________ 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco) 

Nº 

(*) 

Nº de 

horas 

Histórico / Resumo Pré - 

pontuação 

  

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      
Observação: Preencher em letra de forma ou digitar nos campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 
02 (duas) vias, conforme Edital. 
(*) Os títulos deverão ser numerados em sequência de acordo com esta planilha. 

 
Declaro sob as penas da lei, que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição o curso: 
__________________________  (concluído ou em andamento), cujo comprovante estou anexando à 
presente relação, estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação na prova de títulos.  
 
OBS. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade. 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 (a cargo da Banca) 
Nota: _________ 

Resp: ________ 
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ANEXO IV  

REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: _________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________ 
 
 Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________ 
 
 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID _________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 

(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________ 
 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 

(Datar e assinar)  
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, 

Carteira de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________,  nº  _________, ap. _______ , no bairro _______________, na 

cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº 

_______________, como meu procurador, com poderes específicos para realizar inscrições/interpor 

recursos/entrega de títulos, no Concurso Público - Edital nº ______, para o cargo de 

_____________________,   realizado pela ________________. 

 

 
 

Município de Alegria, _____ de ________________ de 2011. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 


